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JUSTIFICATIVA

Visa o presente projeto de lei denominar Travessa Cesar

Camurri, o logradouro público inominado, situado na Rua Mirandinha,

altura do n° 353, Vila Centenário, Distrito da Penha.

Nascido no dia 10 de março de 1913 na Itália, imigrou-se para

o Brasil, adotando esta terra como sua Pátria.

Filho de Carlos Camurri e de Irma Borgonavi. Foi casado com

Julieta Cirielli Camurri, deixando dois filhos: Ivo e Irma.

Em 1950, sua família foi morar na Viela da Rua Mirandinha,

casa 7, Vila Centenário, Distrito da Penha, onde seus descendentes residem

até hoje.

Aprendeu a profissão de marceneiro. Instalou sua oficina neste

local que com muito esforço, trabalho e competência, tornou-a conhecida,

sendo um estabelecimento comercial idôneo e respeitado na região.

Conseguiu gerar significativo número de empregos.

Bem integrado na sua comunidade, acompanhou todo o

progresso da região, os acontecimento políticos, sociais, culturais e
religiosos.

Era pessoa humilde, conquistando a amizade de seus vizinhos.

Angariou durante toda vida, inúmeros amigos que o admiravam pelo seu
caráter firme e honesto.

Também atuou junto a comunidade religiosa de seu bairro,

participando ativamente das festas da Igreja Nossa Senhora da Penha, que

tinham por objetivo arrecadar verbas que eram destinadas a atender as

pessoas carentes da região.

Faleceu no dia 30 de agosto de 1996, com 83 anos de idade.

Conto com o apoio dos Nobres Pares e para aprovação deste
Projeto de Lei.
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